
 

 
 
 

DEMANDA REPETITIVA NA ÁREA TRIBUTÁRIA PODE VIOLAR 
ISONOMIA, DIZ ADVOGADO 
 
Por Giselle Souza 
 
O Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva, criado pelo novo Código de 
Processo Civil, tem entre seus objetivos garantir a efetividade dos princípios da 
isonomia e da segurança jurídica. Contudo, nas ações que discutem a cobrança 
de tributos, o efeito poderá ser justamente o contrário. (...). 
 
Pelo IRDR, os tribunais de segunda instância podem fixar o desfecho das 
demandas repetitivas se a matéria não estiver em apreciação nas cortes 
superiores. O inciso I do artigo 982 do novo CPC determina a suspensão de 
todos os processos pendentes de julgamento que tratem de tema idêntico ao 
IRDR que for admitido pelo tribunal. No entanto, o parágrafo 2º do mesmo 
dispositivo prevê a concessão de medidas de urgência nessas ações durante a 
suspensão pelo juiz de origem. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 

 
STJ VAI JULGAR ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS EM 
REPETITIVO 
 
Por Joice Bacelo 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu analisar a possibilidade de 
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins em caráter repetitivo  
quando a decisão orienta os demais tribunais do país sobre o tema. Na prática, 
a retirada do imposto desse cálculo significa pagar um valor menor de 
contribuições. E o impacto econômico é grande para a União: R$ 250 bilhões, 
segundo consta no relatório "Riscos Fiscais", da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2016. 
 
Com a decisão, ficam suspensos todos os processos que tratam da mesma 
matéria. O efeito repetitivo foi admitido em decisão monocrática do ministro 
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Napoleão Nunes Maia Filho. O recurso a ser analisado foi apresentado por uma 
empresa de sistemas automotivos do Paraná. Será julgado pela 1ª Seção do 
STJ. 
 
Fonte: Valor Econômico  
 
 

 
 
 

ICMS-ST - SP ALTERA RELAÇÃO DE MERCADORIAS SUJEITAS 
AO REGIME COM EFEITO RETROATIVO A JANEIRO DE 2016 
 
O governo paulista através do Decreto nº 61.983/2016, publicado hoje no DOE-
SP de 25/05, regulamentou o disposto no Convênio ICMS 92/2015. Através 
deste Convênio, o CONFAZ uniformizou em âmbito nacional a relação de 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 
O Decreto nº 61.983/2016 trouxe alteração aos artigos do regulamento do ICMS 
que dispõem sobre mercadorias sujeitas às regras de substituição tributária do 
ICMS, com efeito retroativo a 1º de janeiro de 2016. 
 
As alterações já haviam sido anunciadas através do Comunicado CAT 26/2015. 
 
Fonte: Siga o Fisco  
 
 

 
 
 

NA MIRA DO GOVERNO, BENEFÍCIOS FISCAIS SOMAM R$ 296 
BILHÕES 
 
Por Gustavo Patu 
 
A ruína das contas do Tesouro Nacional pôs também sob questionamento uma 
miríade de benefícios tributários de eficiência e merecimento controversos. 
 
Ao mencionar seus planos para reequilibrar o Orçamento, o ministro Henrique 
Meirelles (Fazenda) incluiu a eliminação de "privilégios daqueles que não 
precisam" e chamou desonerações tributárias de "BolsaEmpresário". 
 
Pelos cálculos oficiais, o governo deixará de arrecadar R$ 295,9 bilhões neste 
ano devido às renúncias fiscais previstas na legislação. 
 
Fonte: Folha de São Paulo  
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EMPRESAS COM PARCELAMENTO DE FATOS GERADORES 
ATÉ 2015 PODEM TER DIREITO À ANISTIA DE MULTA E JUROS 
NO PAGAMENTO À VISTA DO SALDO DEVEDOR 
 
A medida foi determinada por meio da Lei 10.450/2016 que regulamentou o 
programa de parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao ICMS - 
"REGULARIZE-SE 2". 
 
Com isso, as empresas com parcelamento em curso, de débitos relativos a 
fatos geradores até 2015, poderão pagar o saldo remanescente do débito em 
parcela única, com 100% de redução das multas e dos juros. 
 
Fonte: Fiscosoft  
 
 

 
 
 

ADICIONAL DE ICMS DESTINADO A FUNDO DA POBREZA É 
INCONSTITUCIONAL 
 
Por Rafael Alves dos Santos e Fábio Fraga 
 
O histórico das emendas constitucionais: instituição, convalidação e 
prorrogação 
 
Como se sabe, em 18 de dezembro de 2000, foi publicada a Emenda 
Constitucional (EC) 31, que, alterando o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
em âmbito federal. Na mesma oportunidade, o legislador constitucional 
derivado conferiu competência aos estados, Distrito Federal e municípios para 
também institui-lo. 
 
Previu-se, então, que os estados e o Distrito Federal poderiam criar adicional 
de até dois pontos percentuais na alíquota do ICMS, especificamente em 
relação aos produtos e serviços supérfluos. Tais produtos seriam definidos por 
meio de lei federal. 
 
Embora a referida lei federal jamais tenha sido criada, alguns estados, a 
exemplo do Rio de Janeiro, instituíram o adicional do ICMS sobre produtos e 
serviços evidentemente essenciais (notadamente energia elétrica e 
telecomunicações), aplicando-o, ademais, em patamar superior a 2%. 
 
Fonte: Conjur  
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INTEGRAÇÃO GLOBAL TORNOU PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
UM PROBLEMA INTERNACIONAL 
 
 
Por Allan Titonelli Nunes 
 
O recente escândalo internacional provocado pela divulgação de lavagem de 
dinheiro através de offshores constituídas no Panamá, conhecido como 
“Panamá Papers”, coloca em foco o combate à sonegação. Nesse pormenor, o 
Grupo Tax Justice Network, uma organização internacional destinada a realizar 
pesquisas sobre impostos, paraísos fiscais e movimentações financeiras, já 
divulgou inúmeros estudos sobre a evasão. 
 
Um desses trabalhos teve o objetivo de fazer um comparativo Mundial, com 
base em dados do Banco Mundial de 2011, levando em conta os principais 
países do Mundo, entabulando estimativas a partir do PIB e alíquotas 
tributárias, alcançando uma previsão do que deveria ser arrecadado, 
diminuindo daquilo que realmente ingressou nos cofres públicos, para saber a 
evasão fiscal em cada país. 
 
Como resultado chegou-se à conclusão que Rússia, Brasil (correspondendo a 
13,4% do PIB) e Itália foram, nessa ordem, os países com maior evasão[1]. 
Tratando ainda do mesmo tema, o Grupo Tax Justice Network contratou James 
Henry, ex-economista-chefe da consultoria McKinsey, para produzir um estudo, 
nominado The Price of Offshore Revisited, destacando o impacto sobre a 
economia de 139 países mais desenvolvidos da movimentação de dinheiro 
enviada a paraísos fiscais. 
 
Fonte: Conjur 

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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